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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 5 de Abril de 2022, às 09:15 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       , reuniram-se os membros da Comissão
de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  227/2021, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento
e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  45/2022, Licitação nº 29/2022 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SER FORNECIDO AS
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, QUE ATRAVÉS DE VISITA DOMICILIAR E ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO DA ASSISTENTE
SOCIAL DO MUNICÍPIO, SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, COM BASE NA LEI
MUNICIPAL Nº. 1.318/2020 DE 09/09/2020.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  44/2022    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO    PROCESSO LICITATÓRIO N. 45/2022  PREGÃO
PRESENCIAL N. 29/2022  OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SER FORNECIDO AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, QUE ATRAVÉS
DE VISITA DOMICILIAR E ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO DA ASSISTENTE SOCIAL DO MUNICÍPIO, SE
ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº.
1.318/2020 DE 09/09/2020.  Empresas  participantes: CONSTRUTORA SEWAL LTDA EPP representada pelo
Administrador Sr. Sandro Senhore    As 09:15 horas do dia  05/04/2022, reuniu-se  a Pregoeira  Sra. Debora Paula
Bittencourt  Krindges e equipe de apoio nomeados pela portaria nº 227/2021 de 27/04/2021, e representantes presentes,
para analise e julgamento das  propostas  apresentadas  para participar do referido processo de licitação. Dando
sequência, realizou-se o credenciamento do interessado e/ou representante, que consiste na comprovação de que
possui poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame conforme documentos
apresentados em anexo.   Conforme consta no Edital a licitação é exclusiva para empresas MEI/ME/EPP  conforme
dispõe a Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações, devendo apresentar obrigatoriamente para ME/EPP Certidão
Simplificada, emitida pela  Junta Comercial  do Estado  de domicílio da licitante e  MEI - Certificado da condição de
Microempreendedor  Individual com data de emissão não superiora 90 (noventa) dias.  Após análise constatou-se que as
empresas participantes apresentaram a Certidão, comprovando se enquadrar na situação de Empresa de Pequeno
Porte.  Aberta a Sessão Pública, as empresas apresentaram a declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação.  Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO
será o MENOR PREÇO POR ITEM.   Neste momento a pregoeira explanou que  o município não possui um setor de
compras centralizado, desta forma cada secretaria ou setor é responsável pelas suas compras, sob sua
responsabilidade, desde a necessidade, levantamento, justificativa da necessidade, descrição do item, pesquisa de
preços, controle e o destino final da despesa, sendo assim esta pregoeira solicita aos presentes para que se
manifestem, se por ventura o item apresentar deficiências, caso constatado, para evitar futuros problemas o item poderá
ser desclassificado. Não houve manifestação.   Foram abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas
Comerciais, as quais  estavam em conformidade com o Edital.   Dando sequencia ocasião em  que a proposta se
classificou nos termos do item 7.3 do Edital.  No curso da Sessão Pública, o autor da proposta que atendeu aos
requisitos foi convidado individualmente, a apresentar novos lances verbais e sucessivos, NÃO obtendo êxito na
negociação.  A pregoeira, face  a esta manifestação, também por entender que o valor ofertado é vantajoso para o
município, considerando os valores dos orçamentos prévios apresentados pela Secretaria solicitante responsável sob
sua responsabilidade dos quais foi base de preço máximo no Edital declara vencedor o participante  listado abaixo.
Após   passou-se  para   a fase de  Habilitação, onde a Pregoeira, equipe de apoio e representante presente, analisaram
a documentação da   referida  empresa  vencedora dos itens, onde constatou-se que  a participante não se habilitou por
apresentar a Negativa do FGTS vencida. De acordo com o item 7.9.1 do Edital Em se tratando de microempresas e
empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo com o § 2º da
mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado a Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do
contrato, ou revogar a licitação. Sendo assim suspende-se a sessão e concede-se o prazo para a empresa regularizar e
apresentar a Negativa.

Item

Participante:

Especificação

4117 - CONSTRUTORA SEWAL LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 CERAMICA PAREDE 30 X 48 M2 40,00  CEJATEL 0,0000 34,70    1.388,00   
2 CERAMICA CHÃO 50 X 50 M2 50,00  CEJATEL 0,0000 34,60    1.730,00   
3 BARROTE EM EUCALIPTO MEDINDO 5 CM DE

LARGURA  X 15 CM DE ESPESSURA X 3,20 M DE
COMPRIMENTO

Und 50,00  FAVERO 0,0000 46,20    2.310,00   

4 TABUA 20 X 2,5 X 3,00 PINUS Und 200,00  FAVERO 0,0000 24,00    4.800,00   
5 RIPAS 5 X 5 COMPRIMENTO DE 3 METROS DE

EUCALIPTO
Und 50,00  FAVERO 0,0000 15,50    775,00   

6 ASSOALHO  EM MADEIRA EUCALIPTO M2 100,00  FAVERO 0,0000 78,50    7.850,00   
7 TELHA CIMENTO AMIANTO 2,44 MTS X 0,50 CM X 4 MM Und 400,00  ISDRALIT 0,0000 26,70    10.680,00   
8 ARGAMASSA AC I  SC DE 20 KG Und 20,00  VOTORAN 0,0000 14,30    286,00   
9 CONJUNTO DE LAVATORIO DE LOUÇA PARA

BANHEIRO  COM COLUNA E BACIA
CJ 8,00  LOGASA 0,0000 250,50    2.004,00   

10 VASO SANITÁRIO SIMPLES COMPLETO COM ACENTO Und 8,00  LOGASA 0,0000 337,30    2.698,40   
11 CIMENTO SC DE 50 KG SC 80,00  CAUE 0,0000 38,10    3.048,00   
12 BRITA M3 15,00  TESKE 0,0000 112,30    1.684,50   
13 AREIA M3 20,00  HOBI 0,0000 246,00    4.920,00   
14 FORRO PVC M2 400,00  MAGAPLAST 0,0000 30,90    12.360,00   
15 ALVENARITE 1L Und 10,00  ALVENARIT 0,0000 6,60    66,00   
16 CAL HIDRATADA PARA CONTRUÇÃO (20 KG) SC 30,00  HIDRO 0,0000 14,90    447,00   
17 TIJOLOS 6 FUROS 9 X 14 X 24 Und 5.000,00  BLOCO 0,0000 1,28    6.400,00   
18 MANGA 3/4 M    1.500,00  BRUNING 0,0000 2,65    3.975,00   
19 CAIXA DE ÁGUA 500 LITROS POLIETILENO Und 10,00  BAKOF 0,0000 288,30    2.883,00   
20 PREGO 17X27 KG   30,00  GERDAU 0,0000 26,75    802,50   
21 PREGO 13 X 15 KG 20,00  GERDAU 0,0000 30,00    600,00   
22 RODAPÉ DUPLO PINUS DE 3 METROS PC 20,00  FAVERO 0,0000 28,60    572,00   
23 PAR CUMEEIRA 4 MM PAR 20,00  ISDALIT 0,0000 18,10    362,00   
24 CANTONEIRA PVC 6MTS Und 30,00  MEGAPLAST 0,0000 41,75    1.252,50   
25 REPARTIÇÃO PINUS 2,50 METROS M2 150,00  FAVERO 0,0000 55,75    8.362,50   
26 GUIAS DE PINUS 12 CM X 3 METROS PC 100,00  FAVERO 0,0000 16,80    1.680,00   
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Participante:

Especificação

4117 - CONSTRUTORA SEWAL LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

27 RIPA 2,5 X 5 DE 3 METROS PC 50,00  FAVERO 0,0000 8,15    407,50   

Total do Participante --------> 84.343,90   
_________________________

Total Geral ----------------------> 84.343,90   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

DEBORA PAULA BITTENCOURT KRINDGES

LUIZ CARLOS NEGRI

JULIANO DA SILVA

MARLI TALIAN KRINDGES

São Bernardino,  5  de  Abril  de  2022

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Membro - Equipe de apoio

 - ........................................ - Suplente - Equipe de apoio

 - ........................................ - Suplente-Equipe de Apoio

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

SANDRO SENHORE - ................................................................. - Representante


